
Santana de Parnaiba, 7 de abril de 2026.
 

 
De: Gabinete Vereadora Leo da Educação 
Para: Coordenadoria de Gestão Legislativa 
 
Referencia: 
Processo: nº 4354/2026 
Proposição: PROJETO DE LEI n° 131/2026
 
Autoria: Leo da Educação 
 
Ementa: Dispõe sobre a garantia de atendimento prioritário ao pai, mãe, responsável legal
ou cuidador que esteja acompanhando pessoa com deficiência, transtorno do
neurodesenvolvimento ou mobilidade reduzida, no âmbito dos serviços da rede municipal de
saúde de Santana de Parnaíba, e dá outras providências.
 
__________________________________________________________________________
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Fase Atual: Protocolar Processo
 
Ação Realizada: Processo Protocolado
 
Descrição:  
 
Próxima Fase: Recebimento
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